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Lei  Nº 7.173, de 30 de agosto de 2022
(Autoria do Projeto: Deputado Agaciel Maia e Deputado Rafael Prudente)

Altera as Leis nº 7.104, de 2 de abril de
2022, que institui a Gratificação da
Carreira Atividades de Trânsito no âmbito
do Departamento de Trânsito do Distrito
Federal e dá outras providências, e nº
7.102, de 2 de abril de 2022, que cria a
Gratificação por Habilitação em Gestão e
Fiscalização Rodoviária.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos termos do § 6° do art. 74
da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei, oriunda de Projeto vetado pelo Governador do
Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º A Lei nº 7.104, de 2 de abril de 2022, passa a vigorar com as seguintes alterações:
I – o art. 3º é acrescido dos §§ 1º a 15, com a seguinte redação: 
§ 1º A GHAT e GHPDFT referidas no caput são concedidas para os servidores da Carreira de

Atividades de Trânsito e Carreira de Policiamento e Fiscalização de Trânsito, respectivamente, nos
seguintes percentuais:

TÍTULOS PERCENTUAL

Graduação/2ª Graduação 15%

Especialização 25%

Mestrado 35%

Doutorado 40%

§ 2º Os cursos de graduação, especialização, mestrado e doutorado
somente são considerados quando devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação e desde que
guardem relação com as atribuições do cargo ocupado pelo servidor.

§ 3º A percepção da gratificação referente a um título de maior grau exclui o percentual
referente ao título de menor grau, exceto a acumulação da segunda graduação e a exceção prevista no
§ 5º.

§ 4º Podem ser acumulados com os demais títulos, o título referente ao segundo curso superior
e a pós-graduação lato sensu ou especialização.

§ 5º A segunda graduação acresce o percentual constante na tabela deste artigo.
§ 6º O servidor que possua 3 pós-graduações ou 3 especializações faz jus ao mesmo

percentual correspondente ao mestrado; e aquele que possua 5 pós-graduações ou 5 especializações
faz jus ao mesmo percentual correspondente ao doutorado.

§ 7º Em nenhuma hipótese a GHAT e a GHPFT podem ter percentuais superiores ao
percentual correspondente ao título de doutorado.

§ 8º A GHAT e a GHPFT não são concedidas quando o título ou certificado for o utilizado para
dar cumprimento ao edital normativo do concurso de ingresso do cargo ocupado
pelo servidor da respectiva carreira.

§ 9º As Gratificações de que trata este artigo são devidas aos servidores aposentados ou
beneficiários de pensão, desde que os títulos adquiridos tenham sido concluídos
em data anterior à aposentadoria.

§ 10. Os títulos, os diplomas ou os certificados apresentados para fins de percepção da GHAT e
da GHPFT não podem ser utilizados novamente visando à concessão de qualquer outra vantagem.

Seção 1

Leis



4Nº 179, Brasília, sexta-feira, 2 de setembro de 2022

§ 11. O recebimento da gratificação de habilitação criada por esta Lei extingue o direito
à percepção da Gratificação de Titulação – GTIT, instituída pelo art. 37 da Lei nº 3.824, de 21 de
fevereiro de 2006, e alterada pelo art. 24 da Lei nº 4.426, de 18 de novembro de 2009, a partir da
vigência desta Lei.

§ 12. Os atuais integrantes da carreira Atividades de Trânsito e da carreira de Policiamento e
Fiscalização de Trânsito, inclusive os aposentados e pensionistas de ambas as carreiras, que já
percebem a GTIT ao tempo da entrada em vigor desta Lei percebem automaticamente a Gratificação
de Habilitação no percentual equivalente ao regramento estabelecido neste artigo, sem prejuízo da
apresentação de outros títulos que os servidores ativos possam vir a apresentar.

§ 13. Os títulos, os diplomas ou os certificados apresentados para fins de percepção da GTIT
são automaticamente utilizados para concessão da GHAT e GHPFT no percentual correspondente ao
constante neste artigo.

§ 14. A GHAT e a GHPFT, sobre as quais incidem os descontos previdenciários, compõem os
proventos de aposentadoria dos servidores e de seus pensionistas.

§ 15. Em caso de transformação, modificação ou extinção, ainda que parcial, da GHAT e da
GHPFT, os servidores que já as recebiam passam a recebê-las a título de Vantagem Pessoal
Nominalmente Identificável – VPNI do tipo não absorvível.

II – é incluído o seguinte art. 3º-A:
Art. 3º-A O Adicional de Qualificação tem como base de cálculo o valor do vencimento do

padrão em que o servidor esteja posicionado em sua tabela de carreira e é devido ao servidor que
possua certificados de capacitação, conforme disposto abaixo, desde que guarde pertinência com as
atribuições do cargo ocupado ou com a unidade de lotação e exercício:

I – 4% para os certificados de capacitação cujas cargas horárias somadas totalizem no mínimo
120 horas;

II – 3% para os certificados de capacitação cujas cargas horárias somadas totalizem no mínimo
90 horas;

III – 2% para os certificados de capacitação cujas cargas horárias somadas totalizem no
mínimo 60 horas.

§ 1º O Adicional de Qualificação de que trata este artigo não é concedido quando o certificado
de capacitação constituir requisito para ingresso no cargo ocupado pelo servidor.

§ 2º Em nenhuma hipótese o servidor percebe cumulativamente o valor de mais de 1 adicional
de qualificação entre os previstos nos incisos I a III do caput.

§ 3º Os certificados de capacitação de que trata o caput têm validade de 4 anos, a contar da
data de conclusão do evento de capacitação, cessando seus efeitos com a expiração desse prazo.

§ 4º O servidor cedido para órgão ou entidade fora do Governo do Distrito Federal não
percebe, durante seu afastamento, o Adicional de Qualificação de que trata o caput.

III – é incluído o seguinte art. 3º-B:
Art. 3º-B O recebimento do Adicional de Qualificação criado por esta Lei extingue o direito de

recebimento do Adicional de Qualificação de que trata o art. 26 da Lei nº 4.426, de 2009.
Art. 2º A Lei nº 7.102, de 2 de abril de 2022, passa a vigorar com as seguintes alterações:
I – o art. 1º é acrescido dos seguintes §§ 12 e 13:
§ 12. A Gratificações de que trata este artigo é devida aos servidores aposentados ou

beneficiários de pensão, desde que os títulos adquiridos tenham sido concluídos em data anterior à
aposentadoria.

§ 13. O servidor que possua 3 pós-graduações ou 3 especializações faz jus ao mesmo
percentual correspondente ao mestrado; e aquele que possua 5 pós-graduações ou 5 especializações
faz jus ao mesmo percentual correspondente ao doutorado.

II – são incluídos os arts. 1º-A e 1º-B com a seguinte redação:
Art. 1º-A O Adicional de Qualificação tem como base de cálculo o valor do vencimento do

padrão em que o servidor esteja posicionado em sua tabela de carreira e é devido ao servidor que
possua certificados de capacitação, conforme disposto abaixo, desde que guarde pertinência com as
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atribuições do cargo ocupado ou com a unidade de lotação e exercício:
I – 4% para os certificados de capacitação cujas cargas horárias somadas totalizem no mínimo

120 horas;
II – 3% para os certificados de capacitação cujas cargas horárias somadas totalizem no mínimo

90 horas;
III – 2% para os certificados de capacitação cujas cargas horárias somadas totalizem no

mínimo 60 horas.
§ 1º O Adicional de Qualificação de que trata este artigo não é concedido quando o certificado

de capacitação constituir requisito para ingresso no cargo ocupado pelo servidor.
§ 2º Em nenhuma hipótese o servidor percebe cumulativamente o valor de mais de 1 adicional

de qualificação entre os previstos nos incisos I a III do caput.
§ 3º Os certificados de capacitação de que trata o caput têm validade de 4 anos, a contar da

data de conclusão do evento de capacitação, cessando seus efeitos com a expiração desse prazo.
§ 4º O servidor cedido para órgão ou entidade fora do Governo do Distrito Federal não

percebe, durante seu afastamento, o Adicional de Qualificação de que trata o caput.
Art. 1º-B O recebimento do Adicional de Qualificação criado por esta Lei extingue o direito de

recebimento do Adicional de Qualificação de que trata o art. 26 da Lei nº 4.426, de 2009.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 01 de setembro de 2022.
DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE

Presidente

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE - Matr. 00139, Presidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 01/09/2022, às 10:25, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0898371 Código CRC: 8C9FDB8C.
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PRAZO DE EMENDAS 
 

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS
 

PROJETO DE LEI  nº 2952/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s AGACIEL MAIA,
que Regulamenta no Distrito Federal a aplicabilidade da Lei Federal nº 14.282, de 28 de dezembro de
2021 – Lei que regulamento o exercício da profissão de despachante documentalista.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 22/08/2022       Último Dia: 02/09/2022
 
PROJETO DE LEI  nº 2953/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DELMASSO,
que Reconhece, no âmbito do Distrito Federal, o “Speedcubing” como modalidade esportiva.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 22/08/2022       Último Dia: 02/09/2022
 
PROJETO DE LEI  nº 2956/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DELMASSO, que Estabelece
a Política Distrital de Fomento a Canoagem no Distrito Federal, denominada Lei Pró-Canoagem.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 22/08/2022       Último Dia: 02/09/2022
 
PROJETO DE LEI  nº 2962/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROBÉRIO NEGREIROS,
que Dispõe sobre a integração dos alunos com deficiência nas aulas de Educação Física das unidades
educacionais das redes pública e privada do Distrito Federal e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 29/08/2022       Último Dia: 12/09/2022
 
PROJETO DE LEI  nº 2964/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s AGACIEL MAIA, que Dispõe
sobre a criação da Região Administrativa da Ponte Alta Norte, Núcleo Rural Casa Grande, Núcleo Rural
Monjolo e Núcleo Rural Olhos D'agua.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 29/08/2022       Último Dia: 12/09/2022
 
PROJETO DE LEI  nº 2968/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROOSEVELT VILELA,
que Dispõe sobre o acolhimento dos dependentes de até 5 anos de idade no âmbito do Corpo de
Bombeiros Militar do Distrito Federal e da Polícia Militar do Distrital e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 29/08/2022       Último Dia: 12/09/2022
 
 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA, ÉTICA E DECORO
PARLAMENTAR

 
PROJETO DE LEI  nº 2713/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DELMASSO, que Institui a
Política Pública Distrital destinada ao resgate de jovens vítimas de violência sexual, denominada Vira
Vida.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 24/08/2022       Último Dia: 06/09/2022
 
PROJETO DE LEI  nº 2957/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DELMASSO e JÚLIA LUCY,
que Institui o Plano Distrital de Enfrentamento ao Feminicídio.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 22/08/2022       Último Dia: 02/09/2022
 
 

COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS
 

Prazos para Emendas
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PROJETO DE LEI  nº 2790/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s REGINALDO SARDINHA,
que Altera a classificação da Rua Juruá, localizada no Núcleo Rural Ponte Alta Norte, na Região
Administrativa do Gama – RA II.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 22/08/2022       Último Dia: 02/09/2022
 
PROJETO DE LEI  nº 2871/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s CLAUDIO ABRANTES, que
Fica denominado Avenida Renato Bocayuva, a via pública que especifica.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 26/08/2022       Último Dia: 09/09/2022
 
 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E CULTURA
 

PROJETO DE LEI  nº 305/2019, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s RODRIGO DELMASSO,
que Institui o Programa CUIDAR - MÃE ADOLESCENTE NA ESCOLA, com o objetivo de diminuir evasão
escolar, a incidência da gravidez precoce e de doenças sexualmente transmissíveis entre as adolescentes
no período escolar no âmbito do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 01/09/2022       Último Dia: 15/09/2022
 
PROJETO DE LEI  nº 2646/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DELEGADO FERNANDO
FERNANDES, que Altera a Lei nº 5.771, de 14 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a aplicação dos
recursos financeiros oriundos do Tesouro do Distrito Federal na alimentação escolar e dá outras
providências, para incluir frutos e produtos nativos do cerrado entre os alimentos a serem adquiridos
pela agricultura familiar.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 26/08/2022       Último Dia: 09/09/2022
 
PROJETO DE LEI  nº 2954/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DELEGADO FERNANDO
FERNANDES, que Estabelece a obrigatoriedade dos estudantes de Medicina e dos demais cursos da área
da Saúde, que concluírem a graduação na Escola Superior de Ciências da Saúde - ESCS ou em demais
instituições públicas de ensino, custeadas com recursos públicos do Distrito Federal, de prestarem
serviços remunerados por 12 meses na rede pública de Saúde do Distrito Federal e dá outras
providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 22/08/2022       Último Dia: 02/09/2022
 
PROJETO DE LEI  nº 2965/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s AGACIEL MAIA, que Altera a
Lei nº 3.831, de 14 de março de 2006, que cria o Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do
Distrito Federal – INAS, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 29/08/2022       Último Dia: 12/09/2022
 
 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVAL, CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
MEIO AMBIENTE E TURISMO

 
PROJETO DE LEI  nº 2955/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DEPUTADO ROBÉRIO
NEGREIROS, que Determina que as empresas que prestam serviços de navegação (GPS) e mapa de
trânsito através de aplicativos, criem e disponibilizem ícone que atualize o mapa com alerta público de
presença de animais no percurso.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 22/08/2022       Último Dia: 02/09/2022
 
PROJETO DE LEI  nº 2963/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROBÉRIO NEGREIROS,
que Institui a Campanha de Conscientização sobre a Cinomose Canina, no âmbito do Distrito Federal e
dá outras providências.
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PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 29/08/2022       Último Dia: 12/09/2022
 
 

COMISSÃO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA
 

PROJETO DE LEI  nº 2951/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s REGINALDO SARDINHA,
que Dispõe sobre os pontos de apoio para motofretistas e mototaxistas nas Regiões Administrativas do
Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 22/08/2022       Último Dia: 02/09/2022
 
 
NOTA - De acordo com o art. 147 do RI-CLDF, o prazo para apresentação de emendas junto às
comissões é de dez dias úteis. 

 
Diretoria Legislativa

Divisão de Apoio às Comissões
Setor de Apoio às Comissões Permanentes

 
VERA DE AQUINO

Chefe do SACP

Documento assinado eletronicamente por VERA LUCIA LIMA DE AQUINO - Matr. 12799, Chefe do Setor
de Apoio às Comissões Permanentes, em 01/09/2022, às 14:50, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0898358 Código CRC: 76AEED4A.
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DESIGNAÇÃO DE RELATORES - CEOF
De ordem do Presidente da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças (CEOF), Deputado

Agaciel Maia, nos termos do Art. 78, inciso VI e XIII, do Regimento Interno da CLDF, informamos que
a proposição abaixo relacionada foi distribuída a membro desta Comissão para proferir parecer.

 

PRAZO PARA PARECER: 10 dias úteis, a partir de 02 de setembro de 2022
           

DEPUTADO
JOSÉ GOMES

PLC 79/2021

 
IVONEIDE SOUZA

Secretária CEOF

Documento assinado eletronicamente por IVONEIDE SOUZA MACHADO ANDRADE OLIVEIRA - Matr.
22330, Secretário(a) de Comissão, em 01/09/2022, às 10:36, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0898481 Código CRC: 2405D7AC.
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CANCELAMENTO DE REUNIÃO 

             De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão de Segurança, Deputado
Roosevelt Vilela, no uso das atribuições previstas no art. 78 do RI/CLDF, torna público aos Senhores
Deputados membros desta Comissão e a todos os interessados o Cancelamento da 2ª Reunião
Extraordinária Remota que seria realizada no dia 6 de setembro de 2022, às 14h (quatorze horas),
na sala virtual de reuniões. 

 
Brasília, 01 de setembro de 2022.

 
JOSÉ FLÁVIO DE OLIVEIRA

Secretário da Comissão de Segurança

Documento assinado eletronicamente por JOSE FLAVIO DE OLIVEIRA - Matr. 22358, Secretário(a) de
Comissão, em 01/09/2022, às 17:26, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0899615 Código CRC: FED87C2F.

Comunicados - Legislativos
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COLÉGIO DE LÍDERES
 

a) Projeto de Lei n° 2.889 de 2022, de autoria do Poder Executivo, que “Altera a Lei
Distrital nº 6.468, de 27 de dezembro de 2019", que "Reformula o Programa de Apoio ao
Empreendimento Produtivo do Distrito Federal - PRÓ-DF II, cria o Programa Desenvolve-
DF, regulariza situações consolidadas oriundas de programas de desenvolvimento
anteriores e dá outras providências", a Lei Distrital nº 7.153, de 06 de junho de 2022 que
"Altera as Leis nº 6.468, de 27 de dezembro de2019, que reformula o Programa de Apoio
ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal - PRÓ-DF II, cria o Programa Desenvolve
DF, regulariza situações consolidadas oriundas de programas de desenvolvimento
anteriores e dá outras providências; nº 3.266, de 30 de dezembro de 2003, que
complementa dispositivos do Programa de Apoio ao Empreendimento Produtivo no Distrito
Federal - PRÓ-DF II, aprovado pela Lei nº 3.196, de 29 de setembro de 2003, e dá outras
providências; nº 4.169, de 8 de julho de 2008, que altera a Lei nº 3.196, de 29 de setembro
de 2003, e dá outras providências; e nº 4.269, de 15 de dezembro de 2008, que dispõe
sobre regularização dos empreendimentos beneficiados pelos programas de
desenvolvimento econômico PROIN-DF, PRODECON-DF, PADES-DF e PRÓ-DF e dá outras
providências, e dá outras providências", e dá outras providência.”. Acordo para votação na
Sessão Ordinária do dia 6 de setembro de 2022 (terça-feira).

b) Projeto de Lei Complementar n° 134 de 2022, de autoria do Poder Executivo, que
“Altera o art. 135 e anexos da Lei Complementar n° 803, de 25 de abril de 2009, que
aprova a revisão do Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal - PDOT e
dá outras providências.”. Acordo para votação na Sessão Ordinária do dia 6 de setembro de 2022
(terça-feira).

c) Projeto de Lei Complementar n° 132 de 2022, de autoria do Poder Executivo, que
“Autoriza a extensão de uso e atividades principais para o Lote 45 do Setor de Embaixadas
Norte - SEN, na Região Administrativa do Plano Piloto – RA I, e dá outras
providências.”. Acordo para votação na Sessão Ordinária do dia 6 de setembro de 2022 (terça-feira).

d) Projeto de Lei Complementar n° 133 de 2022, de autoria do Poder Executivo, que
“Dispõe sobre a desafetação e alteração dos parâmetros de uso e ocupação do solo
definidos para os lotes da Quadra 302, Conjunto 08, Lote 01 e da QI 616, Área Especial 01,
localizados na Região Administrativa de Samambaia.”. Acordo para votação na Sessão Ordinária
do dia 6 de setembro de 2022 (terça-feira).

 
Brasília, 01 de setembro de 2022.

 
MANOEL ÁLVARO DA COSTA

Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030, Secretário(a)
Legislativo(a), em 01/09/2022, às 14:33, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0898960 Código CRC: D1321220.
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Seção 2

Atos

ATO DA MESA DIRETORA Nº 99, DE 2022
Autoriza a participação de parlamentar em
evento externo.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, na forma do art. 39, §
2º, Inciso IV do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal, e do Ato da Mesa
Diretora nº 11, de 2018, considerando o MEMORANDO Nº 168/2022-GAB DEP. JOÃO CARDOSO,
(0897550), e as razões expostas no Processo SEI 00001-00026923/2022-87, RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença ao Deputado João Cardoso, no período de 22 a 30 de agosto do
corrente ano, para participar da 13ª reunião anual da Rede Internacional de Legisladores Católicos
(ICLN - International Catholic Legislators Network), que acontecerá em Frascati, Itália, sem ônus
para esta Casa de Leis e sem prejuízo do subsídio.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial, o Ato da Mesa Diretora nº 84,

de 2022.
 

Sala de Reuniões, 31 de agosto de 2022.
 

DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE
Presidente

 
DEPUTADO DELMASSO

Vice-Presidente
DEPUTADO IOLANDO
Primeiro-Secretário

  
DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS

Segundo-Secretário
DEPUTADO REGINALDO SARDINHA 

Terceiro-Secretário

Documento assinado eletronicamente por IOLANDO ALMEIDA DE SOUZA - Matr. 00149, Primeiro(a)-
Secretário(a), em 31/08/2022, às 17:33, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por REGINALDO ROCHA SARDINHA GOES - Matr.
00156, Terceiro(a)-Secretário(a), em 31/08/2022, às 18:13, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO - Matr.
00128, Segundo(a)-Secretário(a), em 31/08/2022, às 19:26, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE - Matr. 00139, Presidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 01/09/2022, às 19:35, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0898091 Código CRC: 47AFA2DC.
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ATO DO PRESIDENTE Nº 381, DE 2022
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

regimentais e nos termos da Lei distrital nº 4.342/2009, RESOLVE:
1. EXONERAR ISABELA ROMANINI, matrícula nº 23.146, do Cargo Especial de Gabinete, CL-

07, do gabinete parlamentar do deputado Iolando, bem como NOMEÁ-LA para exercer o Cargo Especial
de Gabinete, CL-07, na Liderança do MDB. (LP).

2. EXONERAR ENIO RENATO ROCHA NASCIMENTO, matrícula nº 22.303, do Cargo
Especial de Gabinete, CL-07, da Liderança do MDB, bem como NOMEÁ-LO para exercer o Cargo
Especial de Gabinete, CL-14, no gabinete parlamentar do deputado Iolando. (LP).

3. EXONERAR ADALBERTO FERREIRA DE PAULA CARVALHO, matrícula nº 23.459, do
Cargo Especial de Gabinete, CL-11, do gabinete parlamentar do deputado Hermeto. (LP).

4. NOMEAR GABRIELLA DE LIMA SILVA QUEIROS para exercer o Cargo Especial de
Gabinete, CL-11, no gabinete parlamentar do deputado Hermeto. (LP).

 
Brasília, 29 de agosto de 2022

 
(Assinado eletronicamente)

DEPUTADO ​RAFAEL PRUDENTE
Presidente 

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE - Matr. 00139, Presidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 01/09/2022, às 19:30, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0894687 Código CRC: 35419521.

ATO DO PRESIDENTE Nº 382, DE 2022
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

regimentais e nos termos da Lei distrital nº 4.342/2009, RESOLVE:
EXONERAR, a partir de 26/08/2022, BIANCA THAYNARA DA COSTA JUSTINO, matrícula nº

23.602, do cargo de Secretário de Comissão, CL-14, da Comissão de Fiscalização, Governança,
Transparência e Controle. (LP).

 
Brasília, 29 de agosto de 2022

 
(Assinado eletronicamente)

DEPUTADO ​RAFAEL PRUDENTE
Presidente 

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE - Matr. 00139, Presidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 01/09/2022, às 19:31, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0894726 Código CRC: 0E88A512.
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ATO DO PRESIDENTE Nº 383, DE 2022
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

regimentais e nos termos da Lei distrital nº 4.342/2009, RESOLVE:
1. EXONERAR, a partir de 29/08/2022, MARIA CELIA DE SOUSA CRUZ, matrícula

nº 23.448, do Cargo Especial de Gabinete, CL-10, do gabinete parlamentar do deputado José Gomes.
(LP).

2. EXONERAR, a partir de 30/08/2022, CRISTIANE CUNHA MARTINS COSTA, matrícula
nº 23.266, do Cargo Especial de Gabinete, CL-04, do gabinete parlamentar do deputado José Gomes.
(LP).

 
Brasília, 30 de agosto de 2022

 
(Assinado eletronicamente)

DEPUTADO ​RAFAEL PRUDENTE
Presidente 

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE - Matr. 00139, Presidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 01/09/2022, às 19:31, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0895508 Código CRC: 11A6A68D.

ATO DO PRESIDENTE Nº 384, DE 2022
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 30, inciso II, da Lei Complementar Nº 840 de 23 de Dezembro de 2011 e do disposto
no Ato da Mesa Diretora de nº 16 de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa de 14 de fevereiro
de 2020, que regulamenta os procedimentos de avaliação de desempenho em estágio probatório no
âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal, RESOLVE:

Homologar, a partir de 25/08/2022, o resultado final da avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor abaixo citado:

MATRÍCULA SERVIDOR PROCESSO CARGO CATEGORIA RESULTADO

22.743
ANDERSON
BATISTA DE
OLIVEIRA

00001-
00003126/2020-

60

 
TÉCNICO-

LEGISLATIVO
 

TÉCNICO-
LEGISLATIVO APROVADO

 
Brasília, 30 de agosto de 2022

DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE
Presidente

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE - Matr. 00139, Presidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 01/09/2022, às 19:36, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0896334 Código CRC: 918992B7.
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ATO DO PRESIDENTE Nº 385, DE 2022
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

regimentais e nos termos da Lei distrital nº 4.342/2009, RESOLVE:
1. NOMEAR MARILENE AGUIAR FERREIRA para exercer o cargo de Secretário de Comissão,

CL-14, na Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle. (LP).
2. EXONERAR, a partir de 01/09/2022, TULIO PANERAI CARNEIRO, matrícula nº 22.966, do

Cargo em Comissão de Assessoramento, CL-02, da Seção de Faturamento de Processos do
FASCAL, bem como DEVOLVÊ-LO a sua lotação de origem. (CC).

3. NOMEAR PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA ALBERNAZ, matrícula nº 22.962, ocupante
do cargo efetivo de Técnico Legislativo, para exercer o Cargo em Comissão de Assessoramento, CL-02,
na Seção de Faturamento de Processos do FASCAL, com exercício na Seção de Atendimento e Cadastro
do FASCAL. (CC).

 
Brasília, 31 de agosto de 2022

 
(Assinado eletronicamente)

DEPUTADO ​RAFAEL PRUDENTE
Presidente 

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE - Matr. 00139, Presidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 01/09/2022, às 19:31, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0896479 Código CRC: D90AB109.
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ATO DO PRESIDENTE Nº 386, DE 2022
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

regimentais e nos termos da Lei distrital nº 4.342/2009, RESOLVE:
1. NOMEAR RICHARD DE SOUSA MATIAS para exercer o cargo de Secretário Parlamentar,

SP-05, no gabinete parlamentar do deputado José Gomes. (LP).
2. NOMEAR KAROLAINE DA MATA LOPES para exercer o Cargo Especial de Gabinete, CL-

04, no gabinete parlamentar do deputado José Gomes. (LP).
3. EXONERAR, a partir de 31/08/2022, CARLOS GABRIEL LOPES SOUSA, matrícula nº

23.528, do Cargo Especial de Gabinete, CL-01, do gabinete parlamentar da deputada Júlia Lucy. (LP).
4. EXONERAR WILLIAN DE PAIVA JUNIOR, matrícula nº 23.610, do Cargo Especial de

Gabinete, CL-01, da Liderança do União Brasil, bem como NOMEÁ-LO para exercer o Cargo Especial de
Gabinete, CL-01, no gabinete parlamentar da deputada Júlia Lucy. (LP).

5. EXONERAR ANA CRISTINA DA MOTA DE SOUZA, matrícula nº 22.904, do Cargo Especial
de Gabinete, CL-08, do gabinete parlamentar da deputada Júlia Lucy, bem como NOMEÁ-LA para
exercer o Cargo Especial de Gabinete, CL-09, no referido gabinete. (LP).

 
Brasília, 31 de agosto de 2022

 
(Assinado eletronicamente)

DEPUTADO ​RAFAEL PRUDENTE
Presidente 

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE - Matr. 00139, Presidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 01/09/2022, às 19:32, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0896500 Código CRC: E8A724DB.
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ATO DO PRESIDENTE Nº 387, DE 2022
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

regimentais e do que dispõe o art. 44 da Lei Complementar nº 840/2011 e o art. 9º da Resolução nº
232/2007, RESOLVE:

1. DESIGNAR CAROLINA DE PAULA SILVA PORTO XAVIER, matrícula nº 22.794, ocupante
do cargo de Assessor, CL-11, para responder pelos encargos de substituta do cargo de Secretário da
Procuradoria Especial da Mulher, CL-12, na Procuradoria Especial da Mulher, nas ausências e
impedimentos legais do titular. (LP).

2. DISPENSAR PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA ALBERNAZ, matrícula nº 22.962, dos
encargos de substituto do cargo de Chefe de Seção, CL-13, da Seção de Faturamento de Processos do
FASCAL. (CC).

3. DESIGNAR TULIO PANERAI CARNEIRO, matrícula nº 22.966, ocupante do cargo efetivo
de Técnico Legislativo, para responder pelos encargos de substituto do cargo de Chefe de Seção, CL-
13, na Seção de Faturamento de Processos do FASCAL, nas ausências e impedimentos legais do titular.
(CC).

 
Brasília, 31 de agosto de 2022

 
(Assinado eletronicamente)

DEPUTADO ​RAFAEL PRUDENTE
Presidente 

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE - Matr. 00139, Presidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 01/09/2022, às 19:33, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0896839 Código CRC: 81B84244.

ERRATA
No item 2 do Ato do Presidente nº 358, de 2022, publicado no Diário da Câmara Legislativa

nº 171, de 23/08/2022, que trata da nomeação de SHAIANY PRINCES PAES DE VICENTE,
Onde se lê: “SHAIANY PRINCES PAES PINHEIRO”,
Leia-se: “SHAIANY PRINCES PAES DE VICENTE”.
 

Brasília, 30 de agosto de 2022
 

(Assinado eletronicamente)
Deputado RAFAEL PRUDENTE

Presidente 

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE - Matr. 00139, Presidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 01/09/2022, às 19:33, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0895195 Código CRC: 6C788FFC.
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PORTARIA-GMD Nº 220, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022
O GABINETE DA MESA DIRETORA, no uso de suas atribuições regimentais e nos termos do Ato

da Mesa Diretora nº 58/2000, RESOLVE:

 

Art. 1º Deferir o Requerimento nº 3.495/2022, de autoria do Deputado Reginaldo
Sardinha, que requer a tramitação conjunta do Projeto de Lei nº 2.801/2022 e do Projeto de Lei nº
2.807/2022, nos termos do art. 154 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
e conforme a Consulta nº 392/2022, da Unidade de Constituição e Justiça desta Casa.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
MARLON CARVALHO CAMBRAIA

Secretário-Geral
  

HAENDEL SILVA FONSECA
 Secretário Executivo/Vice-Presidência

JOSÉ ADENAUER ARAGÃO LIMA
Secretário Executivo/Primeira Secretaria

  
MARCELO FERREIRA VASCONCELOS

    Secretário Executivo/Segunda Secretaria     
JOSÉ CLAUDIONOR DE ALCÂNTARA
Secretário Executivo/Terceira Secretaria

 
 
 
 

 
 

Documento assinado eletronicamente por JOSE CLAUDIONOR DE ALCANTARA - Matr.
19406, Secretário(a)-Executivo(a), em 01/09/2022, às 09:04, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FERREIRA VASCONCELOS - Matr.
21490, Secretário(a)-Executivo(a), em 01/09/2022, às 09:34, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por JOSE ADENAUER ARAGAO LIMA - Matr. 21307, Secretário(a)-
Executivo(a), em 01/09/2022, às 11:19, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por MARLON CARVALHO CAMBRAIA - Matr.
22302, Secretário(a)-Geral da Mesa Diretora, em 01/09/2022, às 16:20, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Código Verificador: 0898375 Código CRC: A1BEC42E.

Portarias
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PORTARIA-GMD Nº 221, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022
 
O GABINETE DA MESA DIRETORA, no uso de suas atribuições regimentais e nos termos do Ato

da Mesa Diretora nº 56/2000, RESOLVE:
 
Art. 1º Encaminhar para o competente arquivamento o Projeto de Lei nº 185/2015, em

cumprimento ao disposto no  art. 137, § 2º, do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito
Federal.  

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

MARLON CARVALHO CAMBRAIA
Secretário-Geral

 
 
 

HAENDEL SILVA FONSECA
Secretário Executivo/Vice-Presidência

 
 
 

JOSÉ ADENAUER ARAGÃO LIMA
Secretário Executivo/Primeira Secretaria

  

 
MARCELO FERREIRA VASCONCELOS
Secretário Executivo/Segunda Secretaria

 

 
JOSÉ CLAUDIONOR DE ALCÂNTARA
Secretário Executivo/Terceira Secretaria

 

Documento assinado eletronicamente por JOSE CLAUDIONOR DE ALCANTARA - Matr.
19406, Secretário(a)-Executivo(a), em 01/09/2022, às 09:05, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FERREIRA VASCONCELOS - Matr.
21490, Secretário(a)-Executivo(a), em 01/09/2022, às 09:34, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por JOSE ADENAUER ARAGAO LIMA - Matr. 21307, Secretário(a)-
Executivo(a), em 01/09/2022, às 11:19, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por MARLON CARVALHO CAMBRAIA - Matr.
22302, Secretário(a)-Geral da Mesa Diretora, em 01/09/2022, às 16:21, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0898378 Código CRC: B92F279C.

PORTARIA-GMD Nº 221, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022
 
O GABINETE DA MESA DIRETORA, no uso de suas atribuições regimentais e nos termos do Ato

da Mesa Diretora nº 56/2000, RESOLVE:
 
Art. 1º Encaminhar para o competente arquivamento o Projeto de Lei nº 185/2015, em

cumprimento ao disposto no  art. 137, § 2º, do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito
Federal.  

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

MARLON CARVALHO CAMBRAIA
Secretário-Geral

 
 
 

HAENDEL SILVA FONSECA
Secretário Executivo/Vice-Presidência

 
 
 

JOSÉ ADENAUER ARAGÃO LIMA
Secretário Executivo/Primeira Secretaria

  

 
MARCELO FERREIRA VASCONCELOS
Secretário Executivo/Segunda Secretaria

 

 
JOSÉ CLAUDIONOR DE ALCÂNTARA
Secretário Executivo/Terceira Secretaria

 

Documento assinado eletronicamente por JOSE CLAUDIONOR DE ALCANTARA - Matr.
19406, Secretário(a)-Executivo(a), em 01/09/2022, às 09:05, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FERREIRA VASCONCELOS - Matr.
21490, Secretário(a)-Executivo(a), em 01/09/2022, às 09:34, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por JOSE ADENAUER ARAGAO LIMA - Matr. 21307, Secretário(a)-
Executivo(a), em 01/09/2022, às 11:19, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por MARLON CARVALHO CAMBRAIA - Matr.
22302, Secretário(a)-Geral da Mesa Diretora, em 01/09/2022, às 16:21, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0898378 Código CRC: B92F279C.
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PORTARIA-DRH Nº 306, DE 31 DE AGOSTO DE 2022
A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no

uso da competência que lhe foi delegada pelo subitem 7.3 do Anexo V da Lei distrital nº 4.342/2009, e
nos termos dos arts. 12, 13 e 14 da mesma Lei, combinado com o Parecer nº 207/2009-PG, ratificado
pelo Despacho nº 20/2009, do Procurador‑Geral, aprovado pelo Gabinete da Mesa Diretora em sua 25ª
Reunião, realizada em 11/9/2009, item 4 e Ato da Mesa Diretora nº 41, de 2014, RESOLVE:

I – CONCEDER ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO – AQ ao servidor, abaixo citado, resultante
da avaliação de títulos efetuada pela Comissão instituída pela Portaria-GMD nº 192, de 08 de agosto de
2022, nos percentuais obtidos no processo indicado, em razão da qualificação adicional decorrente da
participação em eventos de capacitação, desenvolvimento e educação continuada:

MAT. SERVIDOR PROCESSO DATA DE APRESENTAÇÃO
DOS TÍTULOS

PERCENTUAL
ACUMULADO
(*)

11.878 VALTAIR FERNANDES DO
CARMO

001-
000870/2009 24/08/2022 14.50%

  (*) Percentual máximo: 15% (Lei nº 4.342, de 2009, art. 13).
II – DETERMINAR que os efeitos financeiros decorrentes do Adicional de Qualificação incidam

a partir da data de entrega dos títulos.

 

 

 

EDILAIR DA SILVA SENA
Diretora de Recursos Humanos

Documento assinado eletronicamente por EDILAIR DA SILVA SENA - Matr. 16015, Diretor(a) de
Recursos Humanos, em 31/08/2022, às 19:47, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0897101 Código CRC: CC4ACFE6.
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PORTARIA-DRH Nº 307, DE 1º DE SETEMBRO DE 2022
O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no

uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 465, de 5 de outubro de 2004, publicada no
Diário da Câmara Legislativa de 6 de outubro de 2004, tendo em vista o que estabelecem os artigos 3º
e 4º da Lei Complementar nº 952/2019, bem como o Parecer nº 214/2013 – PG/CLDF, aprovado pelo
Gabinete da Mesa Diretora em sua 30ª reunião, realizada em 22/8/2013, e o que consta no Processo
nº 00001-00028759/2022-42, RESOLVE:

CONCEDER ao servidor FELIPE LUIZ DA SILVA, matrícula nº 23.535-06, ocupante do cargo
efetivo de Técnico Legislativo, categoria Técnico Legislativo, 3 (três) meses de licença-prêmio por
assiduidade, referentes ao período aquisitivo de 14/3/2014 a 12/3/2019, a serem usufruídos em época
oportuna.

 

INALDO JOSE DE OLIVEIRA
Diretor de Recursos Humanos - Substituto

Documento assinado eletronicamente por INALDO JOSE DE OLIVEIRA - Matr. 11108, Diretor(a) de
Recursos Humanos - Substituto(a), em 01/09/2022, às 14:32, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0898926 Código CRC: B94FAFDA.

PORTARIA-DRH Nº 308, DE 1º DE SETEMBRO DE 2022
O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no

uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso III do art. 1º da Portaria nº 32/2005 do Gabinete
da Mesa Diretora, tendo em vista o que dispõe o art. 114 da Lei Complementar nº 840, de 2011; o §19
do art. 40 da Constituição Federal c/c o art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 2005; e o que
consta no Processo nº 00001-00030957/2020-12, RESOLVE:

I – RETIFICAR a Portaria-DRH nº 51, de 19 de março de 2021, publicada no DCL de
22/3/2021, que concede abono de permanência ao servidor JORGE LUIZ DA SILVA LIMA, matrícula
11.699-19, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Legislativo, categoria Auxiliar Legislativo, passando o
abono a ser devido a contar de 11 de setembro de 2019.

II – DETERMINAR que os efeitos financeiros retroajam a 11 de setembro de 2019,
descontando-se os valores já recebidos pelo servidor.

 
INALDO JOSÉ DE OLIVEIRA

Diretor de Recursos Humanos - Substituto

Documento assinado eletronicamente por INALDO JOSE DE OLIVEIRA - Matr. 11108, Diretor(a) de
Recursos Humanos - Substituto(a), em 01/09/2022, às 16:16, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0899278 Código CRC: 2BF18E32.
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ATA DE REUNIÃO 
ATA DA 20ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Aos vinte e quatro dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois, às dez horas e cinco minutos, na
Sala de Reuniões – Presidência, em atendimento ao Ato da Mesa Diretora nº 110 de 2016, reuniram-se
os membros Cleber Marcos de Toledo, Gabriela Tunes da Silva, Larissa Gabriela de Abreu Toledo,
Marcelo Herbert de Lima, Ney Barros Luz, Thiago Bazi Brandão e Uirá Felipe Lourenço, designados pelo
Ato da Mesa Diretora nº 102, de 2021. Na reunião, foram tratados os seguintes itens: 1) Plano Diretor
de Tecnologia da Informação da Câmara Legislativa do Distrito Federal (PDTI-CLDF). 1.1)
Relatório de acompanhamento. O coordenador do comitê, Marcelo Herbert de Lima, informou que
todas as necessidades apontadas no relatório de acompanhamento do PDTI-CLDF ou foram sanadas ou
são focos de projetos que estão em execução, a serem concluídos até o final do ano. 1.2) Avaliação. O
membro do comitê Thiago Bazi Brandão sugeriu aperfeiçoamento no processo de avaliação do PDTI-
CLDF, acrescentando avaliações sobre a contribuição dos projetos à eficiência e efetividade da Câmara
Legislativa e aderência a aspectos de sustentabilidade, incluindo atendimento às necessidades sócio-
ambientais. 1.3) Novas necessidades institucionais ao inventário. Foi apresentada aos membros
do comitê a possibilidade de indicarem necessidades institucionais para compor o inventário do PDTI-
CLDF.  2) Comunicados.  O coordenador informou que o projeto PL-e, com seu respectivo aplicativo,
foi inscrito para concorrer ao prêmio de CASE DE SUCESSO na Administração Pública no ano de 2022,
ficando entre os cinco finalistas. Nada mais havendo a tratar, às onze horas e trinta e quatro minutos, o
coordenador do comitê Marcelo Herbert de Lima declarou encerrada a reunião, da qual eu, Ney Barros
Luz, na qualidade de secretário da reunião, lavrei a presente Ata que, depois de lida e julgada conforme,
vai assinada pelos membros do Comitê de Tecnologia da Informação presentes.
 

CLEBER MARCOS DE TOLEDO
Matr.: 12.551

 

GABRIELA TUNES DA SILVA
Matr.: 16.800

 
LARISSA GABRIELA DE ABREU TOLEDO

Matr.: 22.847
 

MARCELO HERBERT DE LIMA
Matr.: 22.527

 
NEY BARROS LUZ

Matr.: 13.150
 

THIAGO BAZI BRANDÃO
Matr.: 16.773

 
UIRÁ FELIPE LOURENÇO

Matr.: 16.726

Documento assinado eletronicamente por NEY BARROS LUZ - Matr. 13150, Membro do Comitê de
Tecnologia da Informação, em 26/08/2022, às 11:18, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08,
de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por CLEBER MARCOS DE TOLEDO - Matr. 12551, Membro do
Comitê de Tecnologia da Informação, em 29/08/2022, às 11:52, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por UIRA FELIPE LOURENCO - Matr. 16726, Membro do Comitê
de Tecnologia da Informação, em 29/08/2022, às 12:04, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n°
08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por THIAGO BAZI BRANDAO - Matr. 16773, Consultor(a) Técnico
- Legislativo, em 29/08/2022, às 13:20, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por GABRIELA TUNES DA SILVA - Matr. 16800, Membro do
Comitê de Tecnologia da Informação, em 29/08/2022, às 13:36, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

Atas de Reuniões
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Documento assinado eletronicamente por LARISSA GABRIELA DE ABREU TOLEDO - Matr.
22847, Membro do Comitê de Tecnologia da Informação, em 30/08/2022, às 06:22, conforme Art. 22,
do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO HERBERT DE LIMA - Matr. 22527, Coordenador(a)
do Comitê de Tecnologia da Informação, em 01/09/2022, às 09:19, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0893402 Código CRC: 41CB2E6B.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2022
Processo nº 00001-00022326/2022-83. Objeto: Contratação de empresa especializada em serviço de
engenharia com o fornecimento e instalação de equipamentos de ar condicionado do tipo Split High-Wall
Inverter e sistema de renovação de ar para atender às demandas da Câmara Legislativa do Distrito
Federal (CLDF), conforme as especificações técnicas contidas no Termo de Referência – Anexo I do
Edital. Valor estimado: R$ 37.665,00. Data/hora da Sessão Pública: 19/09/2022, às 14:30. Local:
Internet, no endereço www.gov.br/compras. Tipo: menor preço. O edital encontra-se nos endereços:
www.gov.br/compras (UASG 974004) e www.cl.df.gov.br/pregoes. Maiores informações (61) 3348-8650
ou cpl@cl.df.gov.br.

Nailde Oliveira do Nascimento Silveira
Pregoeira

Documento assinado eletronicamente por NAILDE OLIVEIRA DO NASCIMENTO SILVEIRA - Matr.
11880, Assessor(a) da Comissão Permanente de Licitação, em 01/09/2022, às 12:19, conforme Art. 22,
do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0898728 Código CRC: 6FC83D2F.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
Processo:00001-00032801/2022-20. Favorecido: FERNANDO MOUTINHO RAMALHO
BITTENCOURT. Valor: R$ 961,53. Objeto: contratação de professor para atuar como avaliador de
trabalho de conclusão de curso (TCC) para aluna ocupante de Cargo Especial de Gabinete, no curso de
especialização em Orçamento Público, em parceria com o ILB/Senado Federal. Amparo Legal: art. 25, II,
c/c o art. 13, VI, da Lei nº 8.666/93. Autorização da Despesa, em 31/08/2022, pelo Secretário-Geral e
Ordenador de Despesas, Marlon Carvalho Cambraia.

Documento assinado eletronicamente por MARLON CARVALHO CAMBRAIA - Matr.
22302, Secretário(a)-Geral da Mesa Diretora, em 01/09/2022, às 15:53, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0898819 Código CRC: 5022B029.
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO 
Brasília, 23 de junho de 2022.

Fundamento Legal: artigo 25, “Caput” da Lei 8.666/93 e alterações. Justificativa: Por inviabilidade de
competição. Autorização da despesa: pela Ordenadora de Despesa: Vanessa Ribeiro de Mattos Barbosa
Malafaia. Ratificação: Conselho de Administração do CLDF SAÚDE - FASCAL, representado pelo seu
Presidente, conforme delegação de competência – Ata da 1ª Reunião Ordinária do Biênio
2021/2022 publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 097, em 30 de abril de
2021.
Processo SEI n.º 00001-00021397/2022-69, FISIOCLIN - CLÍNICA DE FISIOTERAPIA E
REABILITAÇÃO LTDA. Contratada:  CNPJ: 00.612.008/0001-09. Objeto: prestação de prestação de
serviços médicos, fisioterápicos e afins, conforme Laudo Técnico de Vistoria para Credenciamento nº
SEI 0798845 e despacho da perícia médica do CLDF SAÚDE nº SEI 0830856. Ratifico, nos termos do
artigo 26 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de licitação de que trata o referido
processo, com fulcro no “Caput” do artigo 25 da Lei 8.666/93 e suas alterações, tendo em vista as
justificativas constantes dos respectivos autos do processo. Publique-se para as providências
complementares.
 

GLESLIA PONTES DELGADO PERES
Presidente do Conselho de Administração do CLDF SAÚDE - FASCAL/CAF

Documento assinado eletronicamente por GLESLIA PONTES DELGADO PERES - Matr. 20569, Presidente
do Conselho de Administração do Fascal, em 01/07/2022, às 17:56, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0832082 Código CRC: 6E5B4D5C.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
Brasília, 31 de agosto de 2022.

 
Processo nº SEI 001-000660/2018. Quinto Termo Aditivo ao Termo de Credenciamento nº 21/2018,
firmado entre o Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores da Câmara
Legislativa do Distrito Federal – CLDF SAÚDE e a CLÍNICA VILLAS BOAS S/A. Objeto: inclusão
do pacote de BIÓPSIA PERCUTÂNEA GUIADA POR CT - POR LESÃO e reajuste do pacote
de MAMOTOMIA GUIADA POR RESSONÂNCIA MAGNÉTICA. Vigência: a partir da publicação deste
extrato de Termo Aditivo no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF. Legislação: art. 65, II, da Lei n°
8.666/93. Partes: pelo CLDF SAÚDE, Sra. Vanessa Ribeiro de Mattos Barbosa Malafaia e pela
Credenciada, Sr. Tito Livio Mundim.

Documento assinado eletronicamente por VANESSA RIBEIRO DE MATTOS BARBOSA MALAFAIA - Matr.
20929, Gerente Coordenador(a) do Fascal, em 31/08/2022, às 15:19, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0896912 Código CRC: E0D5358C.

Extratos - CLDF - Saúde
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https://intranet.cl.df.gov.br/documents/1435787/1473233/20220608+-+Passo+a+passo+-+Publica%C3%A7%C3%A3o+no+DCL+-+NPL+-+Beatriz.pdf/639301ec-952e-d10e-0457-406ad780533b?t=1654718497833
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